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LONGAMENTO DO EXPEDIENTE

PROJETO DE LEI 01-00216/2021 do Vereador Rubinho 
Nunes (PATRIOTA) 

"Dispõe sobre a Instituição do Programa Municipal de 
Vacinação dos Trabalhadores (PMVT).

Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Vacinação 
dos Trabalhadores:

Art. 2º São objetivos do programa:
I - Contribuir com a saúde do trabalhador, mediante acesso 

incondicional ao processo de imunização, especialmente em 
face da Covid-19

II - Progredir no processo de integração entre as pessoas 
jurídicas e seus trabalhadores;

III - Contribuir com a qualidade de vida e de saúde dos 
trabalhadores, por meio de acesso a processos de imunização 
dos titulares e de seus dependentes;

IV - Contribuir para as iniciativas de o retorno seguro do 
trabalhador às atividades laborativas, econômicas e sociais;

V - Incentivar as pessoas jurídicas a voluntariamente im-
plementarem programas internos de vacinação com equipe 
própria ou por meio de terceiros, permitindo que tais empresas 
adquiram doses das vacinas aprovadas pela Anvisa para inocu-
lar seus funcionários.

Art. 3º A empresa que aderir ao Programa Municipal de 
Vacinação dos Trabalhadores terá acesso facilitado à compra 
de imunizantes que tenham autorização temporária para uso 
emergencial, importação e distribuição ou registro sanitário 
concedidos pela Anvisa, desde que 50% das doses sejam doa-
das ao Sistema Único de Saúde (SUS) a fim de serem utilizadas 
no âmbito do Programa Nacional de Imunizações, na forma da 
legislação vigente.

Art. 4º As pessoas jurídicas que aderirem ao PMVT poderão 
deduzir em até 30% a cobrança do pagamento de IPTU, ISS e 
ITBI.

Art. 5º A ordem de vacinação dos trabalhadores deverá 
observar a prioridade estabelecida no Plano Nacional de Imu-
nizações (PNI).

Art. 6º A Municipalidade adotará medidas efetivas de 
facilitação de acesso à aquisição e à produção de vacinas pelos 
fornecedores públicos e privados.

Art. 7º Esta Lei poderá ser regulamentada no que couber, 
baixando-se as normas que se fizerem necessárias.

Art. 8º As despesas com a execução desta Lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, podendo ser suple-
mentadas se necessário.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de Reuniões, São Paulo, 30 de março de 2021.
Às Comissões competentes."
JUSTIFICATIVA
A crise do novo coronavírus já assola o Brasil há mais 

de um ano. São mais de 300 mil cidadãos mortos, além das 
centenas de milhares de empresas e empregos perdidos neste 
duro período. Os estados e municípios, visando combater o 
alastramento da Covid-19, decretou medidas de lockdown e 
isolamento social em seus territórios.

Em meio a uma época negacionista e de ignorância cien-
tífica que passamos, líderes políticos insistem em descobrir 
fórmulas milagrosas para livrar o Brasil desta terrível doença, 
mas, infelizmente, não são remédios ineficazes, tratamentos 
duvidosos e sprays nasais que livrarão o brasileiro da crise. 
A única saída possível para livrar a nação dessa tragédia é a 
vacinação da população.

Ao mesmo tempo, o país clama pelo retorno pleno das ati-
vidades comerciais. É de responsabilidade desta Casa oferecer 
uma solução que vise preservar tanto vidas quanto empregos. 
Oferecer às empresas a possibilidade de comprar vacinas para 
inocular seus funcionários sob recompensa tributária é uma me-
dida que não apenas salva vidas, mas também facilita o retorno 
das atividades econômicas.

São Paulo não aguenta mais ficar parada. A cidade, que é 
não à toa considerada “locomotiva do Brasil” precisa voltar a 
trabalhar, de forma segura, responsável e respeitando as reco-
mendações científicas.

Portanto, acredito plenamente, que esse projeto beneficiará 
a toda população e conclamo aos nobres pares para o neces-
sário apoio e aprovação desta proposição para a população de 
nossa cidade."

18ª SESSÃO ORDINÁRIA
23/03/2021
- Presidência do Sr. Milton Leite.
- Secretaria da Sra. Juliana Cardoso.
- À hora regimental, com o Sr. Milton Leite na presidência, 

feita a chamada, verifica-se haver número legal. Estiveram 
presentes durante a sessão os Srs. Adilson Amadeu, Alessandro 
Guedes, Alfredinho, André Santos, Antonio Donato, Arselino 
Tatto, Atílio Francisco, Aurélio Nomura, Camilo Cristófaro, Carlos 
Bezerra Jr., Celso Giannazi, Cris Monteiro, Danilo do Posto de 
Saúde, Delegado Palumbo, Dr. Sidney Cruz, Edir Sales, Eduardo 
Matarazzo Suplicy, Elaine do Quilombo Periférico, Eli Corrêa, 
Eliseu Gabriel, Ely Teruel, Erika Hilton, Fabio Riva, Faria de Sá, 
Felipe Becari, Fernando Holiday, George Hato, Gilberto Nasci-
mento, Gilson Barreto, Isac Felix, Jair Tatto, Janaína Lima, João 
Jorge, Juliana Cardoso, Luana Alves, Marcelo Messias, Marlon 
Luz, Milton Ferreira, Paulo Frange, Professor Toninho Vespoli, 
Ricardo Teixeira, Rinaldi Digilio, Roberto Tripoli, Rodrigo Goulart, 
Rubinho Nunes, Rute Costa, Sandra Santana, Sandra Tadeu, 
Sansão Pereira, Senival Moura, Silvia da Bancada Feminista, 
Sonaira Fernandes, Thammy Miranda e Xexéu Tripoli.

- De acordo com o Precedente Regimental nº 02/2020, a 
sessão é realizada de forma híbrida, presencial e virtual.

O SR. PRESIDENTE (Milton Leite - DEM) - Há número 
legal. Está aberta a sessão. Sob a proteção de Deus, iniciamos 
os nossos trabalhos.

Esta é a 18ª Sessão Ordinária, da 18ª Legislatura, convoca-
da para hoje, dia 23 de março de 2021.

Sras. e Srs. Vereadores, debati no Colégio de Líderes e 
trago à colação do Plenário para o seguinte debate - vou 
tirar a máscara porque não há ninguém perto de mim, o mais 
próximo está a seis metros de distância, para que haja bom 
entendimento.

Hoje, encaminhei junto ao Colégio de Líderes e obviamente 
os Líderes não tiveram tempo suficiente ainda, mas o que seria? 
Para que a partir de amanhã façamos um debate da seguinte 
forma: estabelecer algumas prioridades das cinco milhões de 
doses de vacina que a cidade de São Paulo.

Os Líderes levarão ao conhecimento dos Srs. Vereadores, 
mas basicamente é o seguinte: funcionalismo público, que não 
passam de 140 mil; condutores de veículos urbanos, transportes 
urbanos, que não passam de 50 mil; e outras categorias que 
podemos atender.

Quando se fala em funcionalismo público quer dizer: CET, 
GCM, professor, assistente social, funcionários de subprefeitu-
ras, enfim, funcionalismo no todo como prioridade.

 SÃO PAULO URBANISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 PROCESSO SEI Nº 7810.2018/0000449-7
DESPACHO AUTORIZATÓRIO
I - À vista dos elementos constantes do processo eletrônico 

nº 7810.2018/0000449-7, em especial da manifestação da área 
responsável pelo acompanhamento da execução contratual 
(041678790) e do parecer da assessoria jurídica (041968331 e 
042102045), com fundamento na Cláusula Primeira do Termo 
de Aditamento n.º 07, em face de nova contratação decor-
rente de procedimento licitatório, AUTORIZO, A PARTIR DE 
01/05/2021, os atos de RESCISÃO DE CONTRATO firmado entre 
a SÃO PAULO URBANISMO – SP-Urbanismo e a empresa SEG 
LIFE GESTÃO EM SEGURANÇA PRIVADA – EIRELLI – EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.219.331/0001-69, com sede na 
Rua Sargento Donato Ribeiro, 170 – Jardim Taquaral – São 
Paulo - SP, cujo objeto é prestação de serviços de vigilância/
segurança patrimonial desarmada nos postos fixados pela SP-
-Urbanismo;

II - AUTORIZO, ainda, o CANCELAMENTO do EMPENHO e 
da RESERVA, retornando o valor para a dotação orçamentária 
05.10.15.122.3024.2100.3.3.90.39.00.09.

 SÃO PAULO OBRAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXTRATO DO ADITAMENTO Nº 05 AO CON-
TRATO Nº 1101730200

Objeto: Prestação de serviços de vigilância e segurança pa-
trimonial presencial desarmada, executados de forma contínua 
à SPObras, realizados por meio de Posto Fixo e em Ronda Móvel 
Motorizada, nos locais e quantidades indicados, na região da 
Operação Urbana Consorciada Água Espraiada – OUCAE.

Contratada: HEDGE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI
CNPJ: 11.659.891/0001-09
Objeto do aditamento Fica prorrogado o prazo de vigência 

contratual por mais 12 (doze) meses, até 09/04/2022, novo 
cronograma físico-financeiro e o ajuste entre as partes de que 
o presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela 
Contratante, a qualquer tempo, mediante comunicação por es-
crito com antecedência de 30 (trinta) dias, sem qualquer direito 
a indenização à Contratada, ficando ressaltado que o presente 
aditivo não prejudica o regular andamento do procedimento 
instaurado para aplicação de multa contratual.

Valor: R$ 2.466.247,15
Data da assinatura: 09/04/2021

 CONCORRÊNCIA Nº 034200420 - PROCESSO SEI Nº 
7910.2020/00000000473-7

OBJETO: Contratação de empresa ou consórcio de 
empresas especializadas para prestação de serviços de 
elaboração de projetos de engenharia da Ligação Viária – 
Prolongamento Da Avenida Auro Soares De Moura Andra-
de, da passagem em desnível de interligação da avenida 
santa marina, da implantação do trecho a ser relocado 
da linha 8 – diamante da CPTM – Companhia Paulista 
de Trens Metropolitanos e das vias complementares de 
conexão com sistema viário existente.

COMUNICADO PROTOCOLO RECURSO
Em virtude do Decreto Municipal nº 59.283 de 6 de março 

de 2020, que declara situação de emergência no Município de 
São Paulo e que define outras medidas para o enfrentamento 
da pandemia, a CPL COMUNICA a todos os interessados que 
a interposição de recurso administrativo deverá ser dar atra-
vés do e-mail: licitacoes@spobras.sp.gov.br, e o documento 
deverá estar devidamente assinado pelo Representante Legal 
da empresa, acompanhada da procuração ou contrato social 
e do documento de identificação do signatário ou conter a 
assinatura digital.

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

 SÃO PAULO TRANSPORTE
 GABINETE DO PRESIDENTE

 GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES 
ADMINISTRATIVAS

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 004/2021
PALC Nº 2021/0110
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA O FOR-

NECIMENTO DE INSUMOS PARA IMPRESSORA ZEBRA ZXP7 
E SMART CH50/ SMART CH 51, PARA PERSONALIZAÇÃO DE 
CARTÕES COM CIRCUITO INTEGRADO SEM CONTATO “BI-
LHETE ÚNICO”, UTILIZADOS NO SISTEMA DE BILHETAGEM 
ELETRÔNICA.

À vista dos elementos constantes nos autos do processo 
administrativo em tela, da decisão do Pregoeiro que classificou 
em primeiro lugar e adjudicou o objeto às empresas Rosano Te-
chnhology Indústria, Comércio e Serviços – EIRELI (lotes 1,3, 9 
e 11), inscrita no CNPJ sob o nº 02.059.827/0001-04, pelo valor 
de R$ 379.597,50; Cheil Comércio de Equipamentos Serviços 
Importação EIRELI (lotes 2, 4, 10 e 12), inscrita no CNPJ sob o 
nº 14.457.810/0001-86, pelo valor de R$ 126.532,50; e AIDC 
Tecnologia Ltda. (lotes 5, 6, 7 e 8), inscrita no CNPJ sob o nº 
07.500.596/0001-38, pelo valor de R$ 611.100,00, conforme 
ata específica, HOMOLOGO o certame, nos termos do artigo 85, 
§ 3º, inciso XL c/c o artigo 113, inciso II, ambos do Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da SPTrans, e AUTORIZO as 
respectivas contratações pelo período de 12 (doze) meses.

São Paulo, 12 de abril de 2021.
Anderson Clayton Nogueira Maia
Diretor de Administração e de Infraestrutura

 A São Paulo Transporte S/A comunica que seu Diretor de 
Administração e Infraestrutura autorizou a contratação direta 
da Telefônica Brasil S/A, para a prestação de serviços telefonia 
fixa comutada – STFC, por discagem direta ramal (DDR), 
minutagem (fixo x fixo x móvel), no valor de R$ 26.388,00 
(vinte e seis mil, trezentos e oitenta e oito reais), pelo prazo de 
12 (doze) meses, com fundamento no artigo 29, inciso II, da Lei 
Federal 13.303/16 e artigo 175, inciso II, do RILC da SPTrans.

 EMPRESA DE CINEMA E 
AUDIOVISUAL DE SÃO PAULO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
À vista dos elementos constantes do processo eletrônico nº 

8610.2021/0000373-4, em especial das justificativas apresen-
tadas pela área técnica responsável (041884347) e do parecer 
da assessoria jurídica (042286773), com fundamento no artigo 
30, caput, da Lei Federal nº 13.303/2016, observadas as de-
mais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, 
AUTORIZO o prosseguimento para a contratação direta, por 
inexigibilidade de licitação, de GABRIELA DE ALBUQUERQUE 
FERNANDES MACHADO GALVÃO, inscrita no CPF sob o nº 
356.347.088-00, para prestação de serviços de debatedora no 
âmbito do programa Cineclube Spcine, pelo valor total de R$ 
200,00 (duzentos reais).

25. A seguradora realiza as movimentações de vidas (inclu-
são/exclusão) uma vez a cada mês considerando cobertura de 
mês cheio, em data a ser definida. Ciente?

RESPOSTA COHAB: No mês cheio, porém, se o início da 
vigência da apólice não ocorrer no início do mês, o faturamento 
será dos 30 dias. Por exemplo: Se a vigência da apólice for 
no dia 15/05/2021, o faturamento será do dia 15/05/2021 a 
14/06/2021. 26. Se houver atraso na remessa da movimentação 
na data definida, o faturamento do mês em referência será 
emitido com os dados do mês imediatamente anterior. Ciente?

RESPOSTA COHAB: Sim
27. Informamos que as companhias seguradoras não emi-

tem Nota Fiscal, o documentoemitido para fins de comprovação 
da prestação de serviço, é a Fatura. Ciente?

RESPOSTA COHAB: Sim
28. Haverá a possibilidade da Seguradora vencedora, após 

12 meses, reajustar o valor, além do índice monetário oficial, 
se comprovado desequilíbrio econômico financeiro por alta 
sinistralidade?

RESPOSTA COHAB: O reajuste será de acordo com os 
termos do edital.

29. Favor providenciar relação de vidas de preferencia em 
excel (Datas de nascimento) Não conseguimos cotar VIDA EM 
GRUPO sem essa informação. –

RESPOSTA COHAB: Essa informação consta do Anexo III - 
Relação Vidas.xlsxconstante do Sistema BEC.

30. Há afastados? Caso positivo peço informar data de 
nascimento e CID. –

RESPOSTA COHAB: Sim, na relação dos empregados estão 
identificados os empregados afastados - Informação consta do 
Anexo III - Relação Vidas.xlsxconstante do Sistema BEC. Não 
dispomos dos CID.

31. Qual a seguradora atual?
RESPOSTA COHAB: Mapfre Vida (apólice venceu em 

19/12/2020)
32. Qual o prêmio da última fatura bem como para quantas 

vidas? - RESPOSTA COHAB: A última fatura foi de R$12.001,00 
– 354 vidas - Sinistralidade dos últimos 36 meses.

RESPOSTA COHAB: Os sinistros e indenizações estão no 
anexo I (Mapfre) e anexo II (Gente Vida) disponibilizados no 
sistema BEC.

33. O Estipulante possui Seguro Atualmente? Caso positivo, 
informa.

RESPOSTA COHAB: Não. A nossa apólice com a Mapfre 
venceu em 19/12/2020.

34. Qual a Seguradora atual?
RESPOSTA COHAB: Não temos seguro.
35. Qual o valor da última fatura paga e quantas vidas 

estão ativas no último faturamento?
RESPOSTA COHAB: A última fatura foi de R$12.001,00 – 

354 vidas
36. Qual o valor estimado para essa contratação?
RESPOSTA COHAB: O valor estimado da contratação é 

sigiloso nos termos do artigo 34 da Lei 13303/16.
37. A adesão ao seguro é compulsória ou facultativa?
RESPOSTA COHAB: Compulsória.
38. Qual a taxa praticada atualmente e o histórico dos 

últimos 05 (cinco) anos. RESPOSTA COHAB: Não dispomos 
dessa informação.

39. Informar os prêmios pagos mês a mês nos últimos 05 
(cinco) anos.

RESPOSTA COHAB: Os sinistros e indenizações estão no 
anexo I (Mapfre) e anexo II (Gente Vida) constante do sistema 
BEC.

40. O seguro será pago pelo segurado (contributário) ou 
pelo órgão (não contributário)? - No quadro de funcionários 
existem colaboradores afastados? Caso positivo, informar o CID 
que ensejou tal afastamento.

RESPOSTA COHAB: Sim, na relação dos empregados (anexo 
III) estão identificados os empregados afastados. Não dispomos 
dos CID’s.

41. Em caso de ter aposentados no grupo, informar se há 
carnesistas (aquele que paga o próprio seguro através de carnê) 
e qual a quantidade?

RESPOSTA COHAB: Temos aposentados no grupo. O custo 
do seguro de vida será pago 100% pela COHAB-SP.

42. Quais os valores dos sinistros (pagos/pendentes/ne-
gados) por cobertura, ocorridos nos últimos 05 (cinco) anos, 
informados por ocorrência, contendo data de sinistro, data do 
aviso, causa e valor indenizado?

RESPOSTA COHAB: A última fatura foi de R$12.001,00 – 
354 vidas

43. Os Certificados e as faturas podem ser disponibilizados 
de forma online? RESPOSTA COHAB: Sim.

44. SOLICITAMOS AINDA ENVIAR A RELAÇÃO DE VIDAS 
CONTENDO DATA DE NASCIMENTO DE TODOS OS COLABORA-
DORES EM FORMATO EXCEL, salientando que essa informação 
é imprescindível para a cotação do seguro.

RESPOSTA
COHAB: Informação está do Anexo III - Relação Vidas.xlsx-

constante do Sistema BEC.
45. Gentileza disponibilizar, em formato excel, a relação de 

vidas contendo, nome ou sexo e data de nascimento; -
RESPOSTA COHAB: Informação está do Anexo III - Relação 

Vidas.xlsxconstante do Sistema BEC.
46. O grupo segurado possui afastados/aposentados? 

Em caso positivo, gentileza disponibilizar, em formato excel, a 
relação de afastados / aposentados, com os seus respectivos 
CID’s para analise;

RESPOSTA COHAB: Na relação de vidas (Anexo III - Relação 
Vidas.xlsxconstante do Sistema BEC) já estão identificado os 
afastados. Não dispomos dos CID’s. –

47. Possuem seguro atualmente? Qual o Premio atual? –
RESPOSTA COHAB: Não. A nossa apólice com a Mapfre 

venceu em 19/12/2020 - RESPOSTA COHAB: A última fatura foi 
de R$12.001,00 – 354 vidas –

48. Não é prática do mercado de seguros a cobertura de 
100% para o conjugue de Morte e IEA. O mercado oferecer a 
cobertura em 50%, é possível proceder com a alteração dessa 
cláusula para as práticas do mercado?

RESPOSTA COHAB:Deverão ser seguidos os termos do 
Edital.

49. Necessitamos da relação analítica de vidas, se possível 
em Excel, contendo apenas: Data de Nascimento, sexo.

RESPOSTA COHAB: Informação está do Anexo III - Relação 
Vidas.xlsxconstante do Sistema BEC.

50. Atualmente possuem seguro? Gentileza nos informar, 
Seguradora Atual, Valor por Vida mês, valor da última fatura.

RESPOSTA COHAB: Não. A nossa apólice com a Mapfre 
venceu em 19/12/2020 A última fatura foi de R$12.001,00 – 
354 vidas

51. Ocorreram sinistros nos últimos 05 anos? Caso positivo, 
informar a causa, data e valor de cada sinistro.

RESPOSTA COHAB: Os sinistros e indenizações estão no 
anexo I (Mapfre) e anexo II (Gente Vida) constantes do Sistema 
BEC.

52. No tocante à Cláusula Décima, da Minuta de Contrato, 
considerando que o objeto do contrato é a emissão de apólice 
de seguro, entendemos que a Cláusula Décima não se aplica 
à seguradora. Em caso positivo, seria possível a exclusão da 
cláusula da minuta do contrato (anexo 7)?

RESPOSTA COHAB-SP: O edital foi retificado com a ex-
clusão da Cláusula Décima – Do Termo de Recebimentos dos 
Serviços - com seus respectivos subitens, do Anexo 7 – MINUTA 
DO CONTRATO - do EDITAL.

Comissão Permanente De Licitação - Copel

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COHAB - LICITAÇÕES
 REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/21 – PROCESSO - 

SEI – 7610.2021/0000195-0 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO DE VIDA 
PARA OS EMPREGADOS DA COHAB-SP, NOS TERMOS DAS 
ESPECIFICAÇÕES QUE INTEGRAM O PRESENTE EDITAL E SEUS 
ANEXOS.

RETIFICAÇÃO DE ANEXO DO EDITAL
Considerando o pedido de esclarecimento formulado pela 

empresa FAIRFAX BRASIL SEGUROS CORPORATIVOS SA através 
do sistema BEC questionando a não aplicação da Cláusula 
Décima – Do Termo de Recebimentos dos Serviços - conforme 
estabelecida na MINUTA DO CONTRATO constante do ANEXO 7 
do Edital aos contratos de Seguro de Vida (042251851);

Considerando que a após minuciosa análise foi constata-
do que a Cláusula Décima – Do Termo de Recebimentos dos 
Serviços - conforme estabelecida na MINUTA DO CONTRATO 
constante do ANEXO 7 do EDITAL não se aplica ao contrato 
referente ao objeto licitado no presente Pregão;

Fica retificado o EDITAL do Pregão Eletrônico N° 001/2021 
com a exclusão da Cláusula Décima – Do Termo de Recebi-
mentos dos Serviços com seus respectivos subitens, constante 
doo Anexo 7 do Edital – MINUTA DO CONTRATO do Edital do 
presente Pregão.

Não será reaberto o prazo inicialmente estabelecido para a 
realização do pregão tendo em vista que inquestionavelmente, 
a alteração não afeta a formulação das propostas.

Comissão Permanente De Licitação - Copel

 REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/21 – PROCESSO - 
SEI – 7610.2021/0000195-0 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO DE VIDA 
PARA OS EMPREGADOS DA COHAB-SP, NOS TERMOS DAS 
ESPECIFICAÇÕES QUE INTEGRAM O PRESENTE EDITAL E SEUS 
ANEXOS.

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
1. Qual o nome da atual ou última Seguradora vigente?
RESPOSTA COHAB: Mapfre Vida (apólice venceu em 

19/12/2020).
2. Qual o valor pago e quantidade de vidas das últimas 

quatro faturas emitidas?
RESPOSTA COHAB: A última fatura foi de R$12.001,00 – 

354 vidas.
3. Qual a média de Segurados dos últimos 6 meses.
RESPOSTA COHAB: 350 segurados .
4. Qual a quantidade e o valor de sinistros/indenizações 

pagos nos últimos três anos e os respectivos prêmios? Pedimos 
informar também o ano corrente (2018 – 2019 – 2020).

RESPOSTA COHAB: Os sinistros e indenizações estão no 
anexo I (Mapfre) e anexo II (Gente Vida) disponibilizados no 
sistema BEC.

5. Este órgão contratante está ciente que, em caso de inva-
lidez parcial por acidente, o valor indenizado será conforme o 
percentual por membro lesado, de acordo com a tabela de grau 
de invalidez definida pela Susep?

RESPOSTA COHAB: Deverá ser seguido os termos do Edital.
6. A aposentadoria por invalidez concedida por instituições 

oficiais de previdência ou assemelhadas não caracteriza o esta-
do de invalidez permanente para indenização da cobertura de 
IFPD, o órgão está ciente?

RESPOSTA COHAB: Deverá ser seguido os termos do Edital.
7. O órgão está ciente que, desde que efetivamente com-

provada, por ser a garantia de Invalidez Funcional Permanente 
e Total por Doença (IFPD) uma antecipação da básica (morte), 
seu pagamento extingue, imediata e automaticamente, a garan-
tia para o caso de morte, bem como o presente seguro?

RESPOSTA COHAB: Deverá ser seguido os termos do Edital.
8. Além das condições estabelecidas em Edital, poderá 

ser considerada as CONDIÇÕES GERAIS do produto SEGURO 
DE VIDA EM GRUPO da Seguradora vencedora do processo 
licitatório, onde também estão descritos os “riscos excluídos” 
devidamente registradasjunto à SUSEP?

RESPOSTA COHAB: Deverá ser seguido os termos do Edital.
9. Os Certificados Individuais serão disponibilizados via 

e-mail. Ciente?
RESPOSTA COHAB: Sim.
10. O órgão é isento de IOF para a contratação de seguro? 

Não.
11. O percentual de impostos a ser retido será o total de 

7,05 % (referente a IR, PIS/PASEP, COFINS e CSLL) conforme 
Instrução Normativa RFB nº 1234 de 11/01/2012? Se negativo, 
favor informar o percentual e o número da Lei a ser aplicada, 
para avaliarmos.

RESPOSTA COHAB: Não haverá retenção (A COHAB-SP faz 
parte da Administração Indireta).

12. O órgão poderá encaminhar o Contrato via e-mail para 
que a Seguradora possa assinar eletronicamente. De acordo? R

ESPOSTA COHAB: Sim.
13. A adesão do seguro será compulsória ou facultativa?
RESPOSTA COHAB: Compulsória.
14. O seguro será pago pelo segurado (contributário) ou 

pelo órgão (não contributário)? RESPOSTA COHAB: 100% pela 
COHAB-SP.

15. Qual a data do início de vigência do seguro?
RESPOSTA COHAB: De acordo com o edital.
16. Os servidores/empregados afastados farão parte do 

seguro mesmo afastados ou somente no retorno de suas 
atividades?

RESPOSTA COHAB: Todos farão parte do seguro, mesmo 
os afastados.

17. Por favor, informar o Cid dos afastados.
RESPOSTA COHAB: Não dispomos desta informação.
18. Por favor, encaminhar a relação em Excel com as datas 

de nascimento.
RESPOSTA COHAB: Anexo III - Relação Vidas.xlsxconstante 

do Sistema BEC.
19. A quantidade de vidas informadas será mensal ou anu-

al? Se anual, está correto entendimento de que a quantidade 
deve ser dividida por 12?

RESPOSTA COHAB: Mensal.
20. Os lances deverão ser ofertados pelo custo individual 

mensal, individual anual ouvalor global (quantidade de vidas x 
prêmio individual mês x 12 meses)?

RESPOSTA COHAB: Valor unitário (por vida), nos termos 
do edital.

21. Qual o valor estimado para este certame?
RESPOSTA COHAB: O valor estimado da contratação é 

sigiloso nos termos do artigo 34 da Lei 13303/16.
22. Caso a Seguradora apresente proposta com valor acima 

do estimado, isso acarretará desclassificação?
RESPOSTA COHAB: Será, conforme o edital. 23. O paga-

mento será mensal ou fatura única?
RESPOSTA COHAB: Mensal.
24. Podemos limitar o faturamento mensal em R$ 50,00 

caso a quantidade de vidas/mês resulte em prêmio inferior a 
R$ 50,00?

RESPOSTA COHAB: Sim.
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